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A Cimara Municipal de oão José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1a - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
crédito especial de ~2.500.000 (dois milhÕes e quinhentos mil cruzeiros) , 
destinado a fazer face a despesas e comissÕes com a cobrança da DÍvida A 
tiva da Prefeitura. 

Art igo zg - As despesas decorrentes desta lei cor
rerão por conta do excesso de arrecadação a ser verificado no 
exerc.Ício. , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor de 
~ #tt# , I I 

sua publicaçao, r evogadas as disposiçoes em contrarfo· , 

Prefeitura da Estância de oão o~ ~s Campos,l7 de 
dezembro de 1965. ~ 
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Regi strada e pu~icada no Departamento de Administr~ 
- A çao, aos dezessete dias do mes de dezembro de mil novecentos e sessenta E 

cinco. 


